
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 705 ,de 15 de dezembro de I 953. 

DispÕe sôbre a ele1ação de padrões 
de vencimentos dos funcionarios, que com 
poem o Quadro Suplementar da extinta Dir,! 
toria de Luz e Agua • 

. O Governador do Estado de Mato Grosso : , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 

su sanciono a seguinte lei: 

Artigo IR - O .uadro Suplementar da extinta Diretoria de Luz 
e Agua, subordinado a S.A.I.C.V.O.P., composto d~ diversos cargos, 
abaixo relacionados,passam a pertencer aos padroes seguintes. 

I Fiscal Geral padrão M 
1 Maquinista " K 
I Encarregado " K 
I Ajudante Eletricista " J 
I Auxiliar do Caixa " J 
I Canalista " I 
I Porteiro " J 

Artigo ZQ - ~'icam extintos os padrões de vencimentos anterioJ: 
mente existentes para os cargos referidos no artigo IR. 

, 
Artigo 3R - Esta lei e~trara em vi!l0r a partir de janeiro de 

I 954, revogadas as d1sposiçoes em contrario. 

PaláctO Alencastro, em gu1abá, 15 : de dezembro de I 953,13ZR 
da Independenc1a e 65g da Republica. 
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